
LEITURA NA SÊSSÁO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 1.2421202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 15 de setembro

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLNEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n' 12.40412021 de 10/0612021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do OÍicio n" 66812021-SL/CMC, por meio

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 46612021, de autoria da

ilustre vereadora Mazéh Silva - PT, que indica ao Executivo Municipal,

implantação de ecopontos para coleta de resíduos solidos que não são recolhidos na

coleta domiciliar.

Em resposta, encaminhamos a Vossa Excelência, a manifestação da

Autarquia Aguas do Pantanal, por intermédio do OÍicio n.o 34612021

DIRETOzuA/SSAAP, cópia apensa.

Atenciosamente.

ANTONIA EL ENE I-IBERATO DIAS
refr ita de Cáceres
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SêrviCo dê Sàncàfi rerrt<,
Amb,ç^lrl d. Cácçre§

Ofício n." 34612021 - DIRETORIA/SSAAP

Cáceres/NlTo 05 de agosto de 2021

Excelentíssima Senhora Prefeita
Antônia Eliene Liberato Dias
Prefeita Municipal de Cáceres

Assunto: Resposta ao Oficio n" 66812021 - SL/CMC - Indicct uo Exea.ttivo Municipal,
implantação de ecopontos para coleta de resíduos sólidos que não são recolhidos na coleta
domiciliar.

Excelentíssima Senhora PreÍ'eita,

Frn resposta à solicitação da Càmara Municipal de Cáceres, a qual "Indica ao

Executivo Municipal, implantação de ecopontos para coleta de resíduos sólidos que não são

recolhidos na coleta domiciliar.", faço a seguinte rranifestação:

Ecopontos são áreas destinadas paÍà a entrega cle resíduos sólidos. de forma a facilitar

logística para o gerenciamento de resíduos sólidos dentro do município. Para a construção de

um ecoponto é necessário planejanlento para que a mesma possa atender sua finalidade. Deste

modo, alguns dos critérios necessários a serem ávaliadosie executados são a escolhà de área

em local estratégico. aquisição de equiparnentos, segurallça diurno e notumo, aquisição de

material de construção e licenciamento ambiental. Estes são os ctiterios básicos paÍa a

construção de um ecoponto, sem os quais fica impossibilitada sua implantação. Diante disso,

informo que já está sendo analisada a viabilidade da implantação de um ecoponto para o

município de Cáceres-MT, bem como todos os critérios estão sendo avaliados para que não

haja empecilhos durante sua funcionalidade.

Ainda assim, destaco que já foi instalado o primeiro PEV (Ponto de Entrega

Voluntária) na Praça Duque de Caxias. Esse também é um instrumento que facilita a logística

do gerenciatnento de resíduos sólidos dentro do município, possibilitando a entrega de
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materiais col11o garrafas de vidro, papelão, plásticos e tnetais. Desse modo, o rnunícipe pode

realizar a entrega clesses resícluos a qualquer tempo neste dispositivo.

Sendo este o que havia pa1'a momento, aproveitamos o ensejo para apresentar

protestos de estima e apreço, colocando-nos a disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

NIARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA

Diretora Executiva SSAAP

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT'CNPJ 22.794.608/0001'78
aqu@ Fone: (65) 3223-6900

Página 2 de 2


